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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº
 

"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 

 

 
 
Art. 1º. Fica exonerado a pedido 
CPF n. 379.768.768-05, 
SIMPLIFICADO Nº 01/2025. 
 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no 
 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
06 de janeiro de 2.026, ficando revogad
 
 

 
 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.392 DE 07 DE JANEIRO DE 2026 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL
” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990;e
 

RESOLVE: 

a pedido o Sr. DANILO JUNIOR DA SILVA ESTEVES
 da função de MOTORISTA – PROCESSO SELETIVO

 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 
ficando revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Aramina, 07

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

 = 

 
Fls. __02__ 
 

(A) MUNICIPAL E DÁ 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

e 

ESTEVES, inscrito no 
PROCESSO SELETIVO 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

retroagindo seus efeitos a 
disposições em contrário. 

 
07 de janeiro de 2.026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº
 

"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 

 

 
 
Art. 1º. Fica exonerado a pedido 
Identidade RG. 430139913, CPF. 333.357.928
DE DEPARTAMENTO DE CULTURA TURISMO E LAZER, 
4.024 de 05 de janeiro de 2.024 e do cargo de
01/2.015. 
 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.
 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
disposições em contrário. 
 
 

 
 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.393 DE 07 DE JANEIRO DE 2026 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL
” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990;e
 

RESOLVE: 

a pedido o Sr. EDER SANTOS COSTA, portador da Cédula de 
RG. 430139913, CPF. 333.357.928-66, do cargo em Comissão de 

DE DEPARTAMENTO DE CULTURA TURISMO E LAZER, nomeado pela Portaria nº 
4.024 de 05 de janeiro de 2.024 e do cargo de MOTORISTA – Concurso 

decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogad

Prefeitura Municipal de Aramina, 07 de janeiro de 2.026

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

 = 

 
Fls. __04__ 
 

(A) MUNICIPAL E DÁ 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

e 

, portador da Cédula de 
do cargo em Comissão de DIRETOR 

nomeado pela Portaria nº 
Concurso Público nº 

decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

ficando revogadas as 

 
07 de janeiro de 2.026. 
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E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
RECURSOS HUMANOS 

 

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro CNPJ: 45.323.474/0001-02. 

 (16) 3752-7000 / 7005 

 

TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO/ DESISTÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 001/2025 

 
Foram convocados os candidatas abaixo para comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Aramina, a fim de iniciar o processo de admissão em virtude de aprovação no Processo Seletivo 
Simplificado  001-2025. No entanto não compareceram dentro do prazo previsto no edital. 
 
Cargo: MOTORISTA 

Candidato Classificação Não comparecimento/ abdicação 
ALAN CORDEIRO CASTALDINI 18 Desistente 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 20/2025 
Processo Seletivo Simplificado 001/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Aramina – Estado de São Paulo, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. LUÍS 
SÉRGIO CELESTE JORGE, no uso de suas atribuições legais e considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado 001/2025, homologado no último dia 04 de novembro de 2025 – Diário Oficial de 
Aramina, CONVOCA o(s) candidato(s) relacionado(s) abaixo, para comparecer junto ao departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias, contados da 
data de publicação deste, para dar início ao processo de admissão na função escolhida, atendendo os requisitos 
descritos no Edital do Concurso Público. 
 
Cargo: MOTORISTA 

Candidato Classificação 
JOSÉ DOS REIS SOUTO DA SILVA 19 

 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 
01 – Carteira de Trabalho; 
02 – PIS/PASEP (caso não possua, emitimos declaração para inscrição); 
03 – Comprovante de Residência; 
04 – Número de agência e conta no Banco Santander (caso não possua, emitimos declaração para abertura de 
conta); 
05 – RG; 
06 – CPF; 
07 – Habilitação (caso possua); 
08 –  Certificado de alistamento militar ou reservista, para homens entre 18 e 45 anos; 
09 – Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral; 
10 – Se solteiro, certidão nascimento ou casamento; 
11 – Comprovante de escolaridade autenticado – Histórico e Certificado/ Diploma de conclusão de curso; 
12 – Carteira Profissional emitida pelo órgão de classe; 
13 – Comprovação de experiência profissional (para cargos especificados, conforme edital); 
14 – Atestado de Antecedentes Criminais Federal e Estadual; 
15 –  Declaração de bens ou cópia da última declaração de imposto de renda; 
16 – Carteira nacional de vacinação atualizada (se digital, emitida pelo Ministério da Saúde); 
17 – Carteira de vacinação COVID– 19 (se digital, emitida pelo Ministério da Saúde); 
FILHOS: ATÉ 21 ANOS 
• Apresentar cópias da certidão de nascimento e CPF; 
• Apresentar cópias das carteirinhas de vacina; 
• Apresentar declaração de frequência escolar; 
 

Aramina/SP, 07 de janeiro de 2026. 
 

________________________________________ 
Luís Sérgio Celeste Jorge 

Prefeito do Município de Aramina – SP 
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